
 

 

LAR DAS VERDURAS 
PANTANÚS COMÉRCIO DE HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA-ME 

CNPJ: 13.039.467/0001-97 
 
 
 
 
 
 

                                           ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

 
Atestamos para os fins que se fizeram presentes necessários , que a empresa ANDREA DA 

COSTA FERREIRA EIRELI , escrita no CNPJ (MF) N 28.388.146/0001-75, estabelecida nesta cidade, 

sito a rua VIOLETA AREOSA, 411 - ALVORADA 2 , CEP : 69043 690 é o nosso fornecedor  de  águas ( 

garrafas de 2 litros , garrafões de 20 litros e garrafa de 350 ml ) e refrigerantes em geral 

Atestamos ainda, que os compromissos assumidos pela empresa foram cumpridos 

satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que a desabone comercial ou 

tecnicamente . 

 
 
 

 
MANAUS/AM, 16 de Agosto de 2018 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Rua Francisco Carrete n296 Bairro: São Jorge CEP - 69033-180 Manaus /AM 

Fone/fax: (92)99173-6088  E-mail: lardasverduras@gmail.com Insc. Est.04.230.928-0 
Insc.Mun. 136.10701 

mailto:lardasverduras@gmail.com
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ANDREA DA COSTA FERREIRA EIRELI
                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 28.388.146/0001-75
Certidão nº: 172856477/2019
Expedição: 22/05/2019, às 14:59:26
Validade: 17/11/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

C e r t i f i c a - s e  q u e  A N D R E A  D A  C O S T A  F E R R E I R A  E I R E L I

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
28.388.146/0001-75, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



VÁLIDA ATÉ 17/11/2019

PREFEITURA DE MANAUS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CONTROLE INTERNO - SEMEF

CND Nº

142816/2019

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

CONTRIBUINTE : ANDREA DA COSTA FERREIRA EIRELI -

EPP

ENDEREÇO : R VIOLETA AREOSA, Nº: 411, CEP:

69042845

BAIRRO :     ALVORADA     COMPLEMENTO: ANEXO A     

INSCRIÇÃO MUNICIPAL :  23585701 

CNPJ/CPF : 28388146000175

Declara-se para os devidos fins que, em nome do sujeito passivo, NÃO CONSTAM DÉBITOS lançados relativo a
Tributos Municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data.

19/08/2019
Tributos

***** NÃO CONSTAM DÉBITOS VENCIDOS *****
***** NÃO HÁ DÉBITOS VINCENDOS *****

 

**************************************************************************
**************************************************************************
**************************************************************************
**************************************************************************
**************************************************************************
**************************************************************************
**************************************************************************
**************************************************************************

Certidão expedida com base no Decreto nº. 7007/2003 c/c Dec.
883/2011

A FAZENDA MUNICIPAL PODERÁ COBRAR DÍVIDAS POSTERIORMENTE CONSTATADAS,
MESMO REFERENTES A PERÍODOS NESTA CERTIDÃO COMPREENDIDOS.

VALIDAÇÃO

CND N°142816/2019

Para comprovar a veracidade desta certidão, utilize o QR CODE ou visite o Portal de Informações e Serviços SEMEF
ATENDE (http://semefatende.manaus.am.gov.br/) e infome a chave de validação E08.3D9.3A1.461. A Certidão emitida
abrange todos os cadastros inscritos no Município de Manaus no CNPJ/CPF do contribuinte acima qualificado.
Cadastrado em: 19/08/2019



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ANDREA DA COSTA FERREIRA EIRELI
CNPJ: 28.388.146/0001-75

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:29:39 do dia 03/07/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 30/12/2019.
Código de controle da certidão: 7A7F.C977.CA9C.E17D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

      Nova Consulta 

http://brasil.gov.br/
http://brasil.gov.br/barra#acesso-informacao
http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Default.asp
Javascript:AlterarLink();
javascript:ajuda()


 10/09/2019  004650477 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

 Comarca de Manaus 

 C E R T I D Ã O  E S T A D U A L  DE  D I S T R I B U I Ç Ã O 
 FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO 

 CERTIDÃO Nº:   004650477  FOLHA: 1/1 
 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

                        Pesquisando   os   registros   de   distribuição   de   feitos   no   sistema   informatizado 
 do   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   do   Amazonas,   no   período   de   20   anos   anteriores   a   data   de 
 09/09/2019, Certifico NADA CONSTAR em nome de:  

 ANDREA   DA   COSTA   FERREIRA   EIRELI,   residente   na   rua   violeta   areosa,   411   -   Alvorada 
 2,   ,   ALVORADA   2,   CEP:   69043-690,   Manaus   -   AM,   vinculado   ao   CNPJ: 
 28.388.146/0001-75. ***************************************************************************** 

                        Certidão expedida gratuitamente pela internet, com validade de 30 dias. 

 Manaus, terça-feira, 10 de setembro de 2019. 

                      004650477 
 PEDIDO N°:  



ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA - EIRELI 

Pclo presente instrurnento particular de constituição de Empresa Individual de Responsabilidade 
Lirnitada - EIRELI: 

ANDREA DA COSTA FERRETRA, inscrito(a) no Cadastro de Pessoa FIsica sob o nümero 
57791090287, nacionalidade brasileira, natural de Manaus - AM, SOLTEIRO(A), , nascido(a) 
em 06/03/1977, empresaria, carteira de identidade (rg): 12362980 SSP-AM, residente e 
domiciliado na(o) RUA DOUTOR HERMENEGILDO CAMPOS, n° 412, ALVORADA, 
Manaus-AMCEP 69042420. 

Resolve constituir uma Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI nos termos 
do inciso VI do art. 44, combinado corn art. 980-A e seus parágrafos do Código Civil - lei no 
10.406/2002-, acrescidos pela Lei n° 12.441, de 11 dejuiho de 2011, mediante as condicöes e 
cláusulas seguintes: 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

CLAUSULA PRIMEIRA. A empresa girará sob o nome empresanal ANDREA DA COSTA 
FERREIRA EIRELI e terá sede na RUA VIOLETA AREOSA, 411, ANEXO A, ALVORADA, 
Manaus, AM, CEP 69042845 podendo, todavia estabelecer fihiais, agências ou sucursais p 
qualquer ponto do território nacional ou fora dele mediante alteração do ato constitutivo. 

DO OBJETO SOCIAL 

CLAUSULA SEGUNDA. A empresa terá o seguinte objeto social: 

Atividade Principal: 
4639-7/0 1 Comércio atacadista de produtos alimenticios em geral 

Atividade(s) Secundária(s): 
4213-8/00 Obras de urbanização - ruas, pracas e calçadas 

4292-8/01 Montagem de estruturas metálicas 

4311-8/02 Prep aração de canteiro e limpeza de terreno 

4313-4/00 Obras de terraplenagem 

4321-5/00 Instalacào e manutençâo elétrica 

4322-3/0 1 Instalaçôes hidráulicas, sanitárias e de gas 

4322-3/02 Instalação e manutençäo de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/08/2017 11:34 SOB Nº 13600053831.
PROTOCOLO: 170253651 DE 09/08/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11703079104. NIRE: 13600053831.
ANDREA DA COSTA FERREIRA EIRELI

       Milton Aurélio Rosas Gomes
            SECRETÁRIO-GERAL
           MANAUS, 10/08/2017
     www.empresasuperfacil.am.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação



refrigeracão 

4322-3/03 Instalaçöes de sistema de prevencâo contra incêndio 

4330-4/02 Instalaço de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer 
material 

4330-4/03 Obras de acabamento em gesso e estuque 

4330-4/04 Serviços de pintura de edificios em geral 

4330-4/05 Aplicacão de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 

4399-1/01 Administracão de obras 

4399-1/02 Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 

4399-1/03 Obras de alvenaria 

4399-1/05 Perfuracão e construcão de pocos de água 

46 19-2/00 Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral nao 
especializado 

4647-8/01 Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 

4649-4/04 Comércio atacadista de móveis e artigos de coichoaria 

47 12-1/00 Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentIcios - minimercados, mercearias e armazéns 

4724-5/00 Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 

474 1-5/00 Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 

4742-3/00 Comércio varejista de material elétrico 

4743-1/00 Comércio varejista de vidros 

4744-0/01 Comércio varejista de ferragens e ferramentas 

4744-0/02 Comércio varejista de madeira e artefatos 

4744-0/03 Comércio varejista de materiais hidráulicos 

4744-0/04 Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 
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4744-0/99 Comércio varejista de materiais de construção em geral 

475 1-2/01 Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

4752-1/00 Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicacäo 

4754-7/0 1 Comércio varejista de móveis 

4761-0/03 Comércio varejista de artigos de papelaria 

4763-6/05 Comércio varejista de embarcaçöes e outros velculos recreativos; peças e acessórios 

4789-0/07 Cornércio varejista de equipamentos para escritório 

5620-1/0 1 Forneciinento de alimentos preparados preponderantemente para empresas 

5620-1/04 Fornecimento de alimentos preparados preponderanternente para consumo domiciliar 

8121-4/00 Limpeza em prédios e em domicIlios 

8122-2/00 Irnunização e controle de pragas urbanas 

8219-9/01 Fotocópias 

8299-7/01 Mediçào de consumo de energia elétrica, gas e água 

9511-8/00 Reparacâo e manutencão de computadores e de equipamentos periféricos 

DO PRAZO DE DURAçA0 

CLAUSULA TERCEIRA. A empresa iniciará suas atividades na data do arquivamento deste 
ato na Junta Cornercial do Estado do Amazonas e seu prazo de duração é indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLAUSULA QUARTA. 0 capital social será de R$ 600.000,00 ( Seiscentos mil reais ) sendo 
totalmente integralizado neste ato em moeda corrente nacional. 

DA ADMINISTRAçA0 

CLAUSULA QUINTA. A administraçäo da empresa será exercida isoladamente por seu titular 
ANDREA DA COSTA FERREIRA, que ficará incumbido de exercer todos os atos pertinentes e 
necessários ao exercIcio das atividades ora assurnidas, bern como, de representá-la judicial e 
extra-judicialmente, ativa e passivamente perante todas as repartiçöes e instituiçöes financeiras, 
vedado, no cntanto, o uso do norne empresarial em atividades estranhas ao interesse social. 

CLAUSULA SEXTA. A Responsabilidade do(a) titular 6 limitada ao capital integralizado 
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DO EXERCICIO SOCIAL 

CLAUSULA SETIMA. 0 exercicio social encerra em coincidéncia corn o encerramento do ano 
civil. 

BALANO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

CLAUSULA OITAVA. Ao término da cada exercicio social, o administrador prestará contas 
justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do inventário, do balanço patrimonial 
e do balanço de resultado econômico, cabendo ao titular os lucros ou perdas apurados. 

CLAUSULA NONA. 0(A) titular ANDREA DA COSTA FERREIRA declara, sob as penas da 
Lei, não possuir ou ter sob sua titularidade, nenhuma outra empresa nos moldes de EIRELI, em 
qualquer parte do território nacional. 

DO DESIMPEDIMENTO 

CLAUSULA DECIMA. 0(A) administrador(a) ANDREA DA COSTA FERREIRA declara, 
sob as penas da lei, nao estar impedido(a) de exercer a administraçäo da empresa, por lei especial 
ou em virtude de condenaçào criminal ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos püblicos, ou por crime falimentar, de prevaricaço, 
peita ou suborno, concussão peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra norrnas de defesa da concorrëncia, contra as relaçôes de consumo, fé pUblica ou 
a propriedade. 

Nesses termos, o(a) titular firma o presente Ato Constitutivo em 01 (uma) via. 

i.., 	 Manaus, 

~n%4 
4,%", 
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DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO A 
HABILITAÇÃO 

 
 

PREGÃO SRP Nr37/2019 
 
ANDREA DA COSTA FERREIRA EIRELI-EPP PHAMARQUES, inscrita no CNPJ sob 

Nr 28.388.146/0001-75, sediada na RUA VIOLETA AREOSA N-411 ALVORADA 2, 

Manaus/AM, por seu representante abaixo identificado e assinado, vem perante ao 

Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas  ,  declarar sob as penalidades 

cabíveis, que até o presente momento não existem fatos que impeçam sua 

habilitação no presente processo licitatório, e que está ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores, nos termos do § 2º do art. 32, da Lei Nr 8.666/93, 

com a redação conferida pela Lei Nr 9.684/98. 

 

 

 

 
 
 

 

 

            Manaus/AM, 30 de SETEMBRO de 2019                                                                                                               
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DECLARAÇÃO QUE É CUMPRIDOR DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII 

DO ART. 7º DA CF/88 
 
 
PREGÃO SRP Nr 37/2019 
 
 
ANDREA DA COSTA FERREIRA EIRELI-EPP PHMARQUES, inscrita no CNPJ sob 
Nr 28.388.146/0001-75, sediada na RUA VIOLETA AREOSA N-411 ALVORADA 2, 
Manaus/AM, por seu representante abaixo identificado e assinado, vem perante à 

CPL/SALC do declarar , Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas  , para fins 
do disposto no inciso   do art. 27 da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei Nr 9.854, de 27 
de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

            Manaus/AM, 30 de SETEMBRO de 2019                                                                                                               
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DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA COM AS CONDIÇÕES DO EDITAL E QUE 

ATENDE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 
 
 
PREGÃO Nr 37/2019 
 
 
ANDREA DA COSTA FERREIRA EIRELI-EPP PHMARQUES, inscrita no CNPJ sob 
Nr 28.388.146/0001-75, sediada na RUA VIOLETA AREOSA N-411 ALVORADA 2, 
Manaus/AM, por seu representante abaixo identificado e assinado, vem perante ao 

Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas  , declara sob as penalidades 
cabíveis, que concorda totalmente com as condições estabelecidas no edital e que 
atende os requisitos de habilitação para o presente processo licitatório. 
 
 
 
 
 

 

            Manaus/AM, 30 de SETEMBRO de 2019                                                                                                               
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DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nr 37/2019 
ANDREA DA COSTA FERREIRA, portador da Cédula de Identidade (RG) nº1236980 SSP-AM, como 

representante devidamente constituído de ANDREA COSTA FERREIRA EIRELI-EPP PHMARQUES, inscrita no 
CNPJ sob Nr 28.388.146/0001-75, sediada na RUA VIOLETA AREOSA N-411 ALVORADA 2, Manaus/AM, 

doravante denominado Licitante, para fins do disposto no EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nr 
37/2019, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

(a) a proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico Nr 37/2019 do Tribunal de 
Justiça do Estado do Amazonas  foi elaborada de maneira independente pelo Licitante, e o 

conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido 

de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico Nr 37/2019, por qualquer meio ou 

por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Eletrônico Nr 37/2019 

do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas  não foi informada, discutida ou recebida de 

qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico SRP Nr 37/2019, por qualquer meio 

ou por qualquer pessoa; 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico Nr 37/2019 do Tribunal de Justiça do 

Estado do Amazonas  quanto a participar ou não da referida licitação;(d) que o conteúdo da 

proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico Nr 37/2019 do Tribunal de Justiça 

do Estado do Amazonas  , não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou 

discutido com qualquer ou tro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico Nr 37/2019, antes da 

adjudicação do objeto da referida licitação;(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar 

do Pregão Eletrônico Nr 37/2019 não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 

discutido ou recebido de qualquer integrante, que o SRD 37/2019 , Tribunal de Justiça do 

Estado do Amazonas  , antes da abertura oficial das propostas; e(f) que está plenamente 

ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

 Manaus/AM, 30 de SETEMBRO de 2019                                                                                                               
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DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE 
PEQUENO 

PORTE (EPP) 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nr 37/2019 

 
DECLARAÇÃO 

 
 
 
 
 
ANDREA DA COSTA FERREIRA EIRELI – PHA MARQUES, inscrita no CNPJ sob Nr 
28.388.146/0001-75, sediada na RUA VIOLETA AREOSA N-411 ALVORADA 2, 
Manaus/AM, representada neste ato por Paulo Michel de Souza Marques, portador da 
Cédula de Identidade (RG) nº1007305-1 SSP-AM, interessada(o) em participar do Edital 

de Pregão Eletrônico SRP Nr37/2019, instaurado pelo Tribunal de Justiça do 
Estado do Amazonas  declara, sob as penas da Lei, para os devidos fins que se 
enquadra na modalidade de microempresa / empresa de pequeno porte, conforme 
define o Art. 3º da Lei Complementar Nr 123/2006. 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 

                                                                       

 

 

            Manaus/AM, 30 de SETEMBRO de 2019                                                                                                               
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                        DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 
 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nr 37/2019 
 
 
 
Declaramos, sob as penas da lei, na qualidade de proponente do procedimento 
licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico SRP nº 37/2019 para a eventual e 
futura aquisição de equipamentos de laboratório de ensaios tecnológicos, visando 
atender as necessidades da, de que atendemos aos critérios de sustentabilidade 
ambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente, conforme 
estabelece a Instrução Normativa Nr 01, de 19 de janeiro de 2010, nos casos em que 
a referida instrução se aplica ao objeto. 
Por ser expressão da verdade, firmamos apresente. 
 
 
 
 
 

 

            Manaus/AM, 30 de SETEMBRO de 2019                                                                                                               
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 DECLARAÇÃO 

 
                                                                                                                              
PREGÃO ELETRÔNICO Nº37/2019 
 
 
 
ANDREA DA COSTA FERREIRA EIRELI-EPP PHMARQUES, inscrita no CNPJ sob 
Nr 28.388.146/0001-75, sediada na RUA VIOLETA AREOSA N-411 ALVORADA 2, 
Manaus/AM, representada neste ato por ANDREA DA COSTA FERREIRA, portador 
da Cédula de Identidade (RG) 123698-0  SSP-AM, interessada(o) em participar do 

Edital de Pregão Eletrônico SRP Nr 37/2019, instaurado pelo Tribunal de Justiça 
do Estado do Amazonas  que não constam em nossos quadros societários 
servidores da ou administradores que mantenham vínculo familiar com detentor 
de cargo em comissão ou função de confiança, atuante na área responsável pela 
demanda ou contratação, ou de autoridade a ele hierarquicamente superior, em 
cumprimento ao Acórdão Nº 409/2015 – TCU - Plenário.  
 

 

 
                

            Manaus/AM, 30 de SETEMBRO de 2019                                                                                                               
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria da Racionalizacao e Sirnplificacão 
Departarnento de Registro Empresarial e Integracâo 
Junta Comercia! do Estado do Amazonas - JUCEA 

DECLARACAO DE ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Amazonas - JUCEA 

A Empresa ANDREA DA COSTA FERREIRA EIRELI, estabelecido(a) na RUA VIOLETA AREOSA, 411 
ANEXO A, ALVORADA, Manaus - AM, CEP: 69042-845, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do 
presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

Códigodoato: 316 
Dcscrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
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